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Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI /MEMP Nº 3, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025.
 

Dispõe sobre o processo simplificado de constituição
de sociedades cooperativas voltadas à inclusão social,
ao desenvolvimento econômico e à geração de
emprego e renda e dá outras providências.
 

 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E

INTEGRAÇÃO – DREI, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro
de 1994, o art. 4º do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 , e o art. 19, inciso II, do Decreto nº 11.725,
de 4 de outubro de 2023; objetivando

Uniformizar, simplificar, desburocratizar e atualizar os critérios para o exame dos atos
submetidos ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, no que se refere às sociedades
cooperativas, na simplificação do processo de registro no âmbito dos órgãos de registro público de
empresas; 

A inclusão social, notadamente para possibilitar a participação de grupos de pessoas em
situação de desvantagem econômico-social: catadores de material reciclável, artesãos, deficientes, egressos
do regime prisional, pessoas com deficiência, populações indígenas, famílias de baixa renda, jovens, negros,
desempregados, dentre outros, objetivando o desenvolvimento econômico para a geração de renda para essas
populações;

Permitir que os profissionais organizados sob a forma de cooperativa possam participar de
licitação, nos termos do artigo 16, da Lei n. 14.133, de 2021;

Consoante o disposto na Constituição Federal, no Código Civil, na Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007,
dentre outras que dispõem acerca do incentivo do cooperativismo;
 
 
RESOLVE:

 

Art. 1° Os processos de constituição de sociedades cooperativas que se enquadrarem nas disposições desta
Instrução Normativa serão tratados de forma diferenciada e simplificada no âmbito das juntas comerciais,
órgãos locais de execução dos serviços de registro, desde que atendam cumulativamente às seguintes
condições:

I – Quadro de cooperados composto exclusivamente por pessoas físicas;

II – Adoção da ata de constituição padronizada;

III – Adoção do estatuto social padronizado;

IV – Assinatura digital dos cooperados na plataforma da Junta Comercial, na modalidade avançada, por meio
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da plataforma GOV.BR, nos termos do art. 5º, § 1º, II, “c”, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, ou
na modalidade qualificada, mediante utilização de certificado digital emitido por entidade credenciada pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do § 2º do art. 10 da Medida Provisória
nº 2.200-2/2001 e da Lei nº 14.063/2020;

§ 1° Excetuam-se do regime ora aprovado, pela natureza e complexidade, as sociedades cooperativas de
crédito e as de assistência à saúde.

§ 2° Os demais tipos de cooperativas não contemplados por esta norma continuam adotando os modelos já
normatizados, nos termos da IN/DREI n. 81, de 10 de junho de 2020, Anexo VI, inclusive no que diz
respeito à participação de pessoa jurídica e à utilização do registro automático.

§ 3° Os estatutos sociais deverão ser vistados por advogado, mediante assinatura eletrônica do profissional na
plataforma de registro digital, exceto os estatutos sociais das sociedades cooperativas de consumo
enquadradas nos termos da Lei Complementar n. 123/2006.
 

Art. 2° Ficam os documentos a que se referem os incisos II e III, do artigo 1º, aprovados como anexos a esta
Instrução Normativa:

I – Modelo de Ata de Constituição e Estatuto Social da Sociedade Cooperativa (ANEXO I); e

II – Modelo de Ata de Constituição e Estatuto Social da Sociedade Cooperativa de Trabalho (ANEXO II).

Parágrafo único. Os anexos, a que se refere o "caput" deste artigo, constituem documentos simplificados e
obrigatórios que devem compor o processo digital de constituição do modelo ora normatizado de sociedade
cooperativa na Junta Comercial, inclusive com a inserção dos respectivos instrumentos no sistema eletrônico
de registro.
 

Art. 3° Os cooperados das sociedades cooperativas enquadráveis como startup, ressalvadas as exceções
previstas nos parágrafos do art. 1º desta Instrução Normativa, deverão assinar digitalmente a respectiva
declaração de enquadramento, nos termos do art. 4º, §1º, da Lei Complementar nº 182, de 2021, conforme
modelo constante do Anexo III.

Parágrafo único. Os sistemas de registro deverão ser adaptados para permitir a seleção da opção de
enquadramento como startup, assegurando a inserção automática da declaração referida no caput ao final do
estatuto social padronizado.
 

Art. 4º A Junta Comercial, por deliberação de seu Plenário, adotará preço público reduzido para a execução
do registro simplificado e padronizado de constituição das sociedades cooperativas abrangidas por esta
Instrução Normativa, justificado na simplificação do processo de registro e na finalidade desta norma de
fomentar o cooperativismo, em conformidade com o art. 174 da Constituição Federal e em alinhamento às
políticas públicas de inclusão social, sustentabilidade e desenvolvimento produtivo.

§ 1º O benefício previsto no caput tem por finalidade, notadamente, viabilizar a participação de grupos em
situação de desvantagem econômico-social, como catadores de materiais recicláveis, artesãos, pessoas com
deficiência, egressos do sistema prisional, populações indígenas, famílias de baixa renda, jovens, negros,
desempregados, entre outros, bem como estimular a constituição de pequenas cooperativas voltadas à
geração e ao uso de energias renováveis, como instrumento de promoção da sustentabilidade e da transição
energética, contribuindo para o desenvolvimento econômico, a geração de renda e a economia verde.

§ 2º De modo especial, deverá ser ressaltada e incentivada a liderança feminina no âmbito do
cooperativismo, reconhecendo-se o papel estratégico das mulheres na promoção da igualdade de
oportunidades, na inclusão produtiva e na consolidação de experiências autogestionárias sustentáveis.

§ 3º O preço público reduzido a que se refere o caput poderá ser estendido a outras modalidades de
cooperativas não contempladas neste ato normativo, desde que atendidos os requisitos previstos no art. 1º e
mediante deliberação favorável do Plenário da Junta Comercial.
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Art. 5º Para a promoção do estímulo previsto no art. 4º, os integrantes do Sistema Nacional de Registro de
Empresas Mercantis (Sinrem) adotarão medidas voltadas à simplificação do registro, de forma articulada,
visando à constituição e à manutenção ativa dessas cooperativas, mediante parcerias formalizadas por
instrumento jurídico próprio, precedido da oitiva dos respectivos órgãos de consultoria jurídica, com órgãos
públicos, entidades sem fins lucrativos e o sistema de representatividade do cooperativismo.

Parágrafo único. As estratégias previstas neste artigo abrangem a desburocratização do processo, a
capacitação de cooperados, a divulgação do registro simplificado em portais eletrônicos, o acesso
democratizado à informação e a participação em políticas públicas voltadas ao fortalecimento do modelo
cooperativista.

 

Art. 6° O Anexo X – ATOS INTEGRANTES DA TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS DO
REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS E ATIVIDADES AFINS, DA IN DREI Nº 81/2020, no item 5,
passa a vigorar com as seguintes inclusões:

 

ATOS PREÇOS

............................  Normal ME EPP DREI

5. COOPERATIVA  ........ ...... ....... .......

............................      

5.1. Ato Constitutivo simplificado e automático (IN DREI xxxxx/2025) 
*preço público diferenciado com o objetivo de fomentar a abertura de
cooperativas pelo processo simplificado

P  ...... ....... .......

I  ...... ....... .......

5.2. Ato Constitutivo
P  ...... ....... .......

I  ...... ....... .......

P: atendimento presencial; I: atendimento via internet.
 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 7°. Esta Instrução Normativa entra em vigor:

I - na data da sua publicação, em relação ao artigo 1°, ao "caput" do artigo 2°, ao "caput" do artigo 3°, ao
artigo 4° e ao artigo 5°; e

II - em até 60 (sessenta) dias contados desta publicação, em relação ao § 3° do artigo 1°, ao parágrafo único
do artigo 2°, ao parágrafo único do artigo 3° e ao artigo 6°, considerando o esforço necessário para a
adequação dos sistemas de registro, no âmbito das Juntas Comerciais.

 

 

FLÁVIA REGINA BRITTO GONÇALVES

Diretora Nacional de Registro Empresarial e Integração

Documento assinado eletronicamente por Flavia Regina Britto Gonçalves , Diretor(a), em 03/10/2025,
às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 54257631 e o
código CRC FD7858F8.

 

 

Referência: Processo nº 16100.004402/2024-71. SEI nº 54257631
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